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O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que 

lhe conferem os arts. 4º, inciso X, 7º, inciso XIII, e 11, incisos I, XII e XV, todos da Lei 

Complementar nº 07, de 18 de julho de 1991, combinado com o art. 50 do Decreto 

Estadual nº 4.804, de 24 de fevereiro de 2010, edita a presente Súmula Administrativa, 

de caráter obrigatório a todos os órgãos da Administração Pública Direta e Indireta do 

Estado de Alagoas, a ser publicada no órgão oficial de imprensa do Estado, por duas 

vezes sucessivas: 

SUBSÍDIO E ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE 
A lei que instituiu o regime de subsídio para certa categoria de servidores públicos 
engloba e põe fim a todas as vantagens pecuniárias previstas no anterior regime de 
vencimentos. Excepcionalmente, é juridicamente possível a percepção de 
adicionais de insalubridade ou periculosidade para servidores remunerados pelo 
regime de subsídio, nos casos em que a lei concomitante ou posterior àquela que 
fixou o sistema de subsídio, de forma expressa, preveja o pagamento dos referidos 
adicionais. 

Referência: Processo administrativo nº 1204-003833/2016. 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS, Gabinete do 

Procurador-Geral, em Maceió, 4 de junho de 2018. 
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